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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 

Deliberação CIB 91, 21-09-2023 

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo – CIB/SP, em sua 337ª reunião 

ordinária realizada em 14/09/2023, homologou os seguintes itens: 

 

1. Credenciamento: 
 

1.1 Esterilização Cirúrgica/Vasectomia e Laqueadura – Portaria SAS/MS nº 48, de 11/02/99, 
Resolução SS 05, de 11/01/00 e PT GM/MS nº 1.319, de 05/06/07. 

 
1.1.1 DRS 3 – Município de São Carlos – Credenciamento para realização de 

procedimentos de Vasectomia, da Santa Casa de Misericórdia de São Carlos, CNES 

2082322, sob gestão municipal. Não gera impacto financeiro. Aprovado na reunião da 

CIR Coração do DRS III, realizada em 02/08/2023.  

1.1.2 DRS 9 – Município de Marília – Credenciamento para realização de procedimentos 

de Vasectomia da Clínica Aconchego, CNES 9377255, sob gestão municipal. Não 

gera impacto financeiro. Aprovado na reunião da CIR Marília, realizada em 24/08/2023.  

  

1.2 Videolaparoscopia – Portaria SAS/MS 114, de 04/07/96; Portaria SAS/MS 57, de 22/04/97 
e Res. SS 68, de 02/06/97.  

1.2.1 DRS 3 – Município de Porto Ferreira – Credenciamento para realização de cirurgias 

por Videolaparoscopia, Santa Casa de Misericórdia de Porto Ferreira, CNES 2082322, 

sob gestão municipal. Não gera impacto financeiro. Aprovado na reunião da CIR Coração 

do DRS III, realizada em 02/08/2023. 

 

1.3 UTI – Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017 - Consolidação das 
normas sobre as redes do SUS, Título X – Do Cuidado Progressivo ao Paciente Crítico 
ou Grave, Artigos 144 a 148 e Anexo. Portaria GM/MS nº 3.992, de 28 de dezembro de 
2017 que altera a Portaria de Consolidação nº 6, de 28/09/2017 – Normas sobre o 
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de 
saúde do SUS, Título III.  
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1.3.1 DRS 5 – Município de Guaira – Credenciamento de 10 Leitos de UTI Adulto Tipo II, 
código de habilitação 26.01, da Santa Casa de Misericórdia de Guaíra, CNPJ 
48.341.283/0001-61, CNES 2078414, unidade sob gestão municipal. Impacto Financeiro 
anual de R$ 1.971.000,00 e mensal de R$ 164.250,00. 

  

1.4 TAVI – Implante Percutâneo de Válvula Aórtica – Portaria GM/MS nº 3.904, de 01/11/2022 
Inclui na Tabela de Procedimento, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais 
Especiais do SUS o Implante Transcateter da Válvula Aórtica para tratamento da 
estenose aórtica grave em pacientes com contraindicação cirúrgica. Portaria SAES/MS 
nº 909, de 05/12/2022 Aprova o regulamento técnico e define critérios para habilitação 
dos hospitais selecionados para realização do Implante percutâneo de válvula aórtica 
(TAVI).  

1.4.1 DRS 13 – Município de Ribeirão Preto – habilitação para realização do Implante 

Percutâneo de Válvula Aórtica (TAVI), código 08.15, Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto – FAEPA, CNES 2082187, sob gestão 

Estadual. 
 

2. CEO – Centro de Especialidades Odontológicas. Portaria de consolidação nº 05 de 28-09-
2017 , origem Portaria nº 599 de 23/03/2006 que define  a   implantação de Centro de 
Especialidades Odontológicas (CEO)  e de Laboratórios Regionais de Prótese dentária - 
LRPD e estabelece critérios normas e requisitos para o seu credenciamento, atualizada  
pela  Portaria 2.373 de 07/10/2009; Portaria de consolidação Nº 06 de 28-09-2017, origem 
Portaria  nº 600, de 23/03/2006,  atualizada pelas Portarias GM/MS nº 1464 de 24/06/2011 e 
nº 1.341, de 13/06/2012  que institui o financiamento dos mesmos, os  meios de 
monitoramento e os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos 
CEO. Portaria 283 de 22 de fevereiro de 2005, da antecipação do incentivo financeiro 
para CEO em fase de implantação.  

 

DRS MUNICÍPIO SOLICITAÇÃO DESCRIÇÃO 

GRANDE SÃO 

PAULO 

CAPÃO 

REDONDO 
IMPLANTAÇÃO de CEO tipo II 

IMPLANTAÇÃO de CEO tipo II Centro de Especialidades 

Odontológicas Capão Redondo, CNES 4072928. 

 

 

3. UPA – Portaria de Consolidação nº 3, de 28/09/17: Consolidação das normas sobre as 
redes do Sistema Único de Saúde, Portaria de Consolidação nº 6, de 28/09/17: 
Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais 
para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde. 

 
3.1 Município de Hortolândia – Habilitação da UPA 24hs Nova Hortolândia Manoel Geogino 

Lopes, CNES 7134665, alteração da opção de custeio de III para VI. (homologado na 
Reunião de CIR realizada em 31/03/2023); 

 
3.2 Município de Jales – Habilitação da UPA 24 Jales, CNES 7126484 alteração da opção de 

custeio de III para custeio V. (homologado na Reunião de CIR realizada em 30/03/2023); 
 

3.3 Município de Mauá – Construção de UPA nova, opção de custeio II, localizada na Rua 
Cesário Parmegiani s/n – Bairro Jardim Santa Lídia. (pleito homologado na Reunião da CIR 
do Grande ABC realizada, em 16/08/2023). 
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4. Rede de Atenção às Urgências/RAU – Plano de Ação Regional, Portaria de Consolidação 
nº 3, de 28/09/2017 – normas sobre as redes do SUS; Portaria de Consolidação nº 6, de 
28/09/2017 – normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais, para 
as ações e os serviços de saúde do SUS. 

 
4.1 Adequação do Plano Regional da Rede de Atenção às Urgências da RRAS 5. 

 

 

5. SAMU – Portaria de Consolidação nº 3, de 28/09/17: Consolidação das normas sobre as 
redes do Sistema Único de Saúde, Portaria de Consolidação nº 6, de 28/09/17: 
Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais 
para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde. 

 

5.1 SAMU Regional de Piracicaba – ampliação da frota (adesão dos municípios, ao SAMU 

Regional de Piracicaba, com inclusão de:  

5.2 01 Unidade de Suporte Básico – USB – município de São Pedro, vinculada à Central de 

Regulação SAMU Piracicaba, CNES 5075335.  

 

6. Emendas Parlamentares Federais. 
 

DRS MUNICÍPIO NOME DA UNIDADE 
Nº da 

Proposta 
Objeto 

Valor 

Solicitado 

Contrapartida 

(se houver) 

BAIXADA 

SANTISTA 
CUBATÃO 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

36000.50119

1/2023-00 
Incremento PAP 209.827,00  

BAIXADA 

SANTISTA 
CUBATÃO 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

36000.50130

7/2023-00 
Incremento MAC 216.450,00  

PIRACICABA IRACEMÁPOLIS 
Secretaria Municipal 

de Saúde 

3600050418

42022300 

Custeio – Manutenção 

Ações e Serviços Públicos 

de Saúde 

200.000,00  

PIRACICADA CHARQUEADA 
HOSPITAL MAT BENEF 

DE CHARQUEADA 
37300005 CUSTEIO 250.000,00  

SOROCABA SOROCABA 
GPACI – CNES 

2079321 

36000.56867

42/02-300 
Incremento MAC 200.000,00  

SOROCABA SOROCABA FMS – CNES 5697107 
12493.50700

0/1230-57 

Aquisição de Equipamento 

Material Permanente para 

Unidade de Atenção 

Especializada em Saúde 

743.643,00  

SOROCABA SOROCABA FMS – CNES 5697107 
12493.50700

0/1230-58 

Aquisição de Equipamento 

Material Permanente para 

Unidade de Atenção 

Especializada em Saúde 

358.692,00  

SOROCABA SOROCABA FMS – CNES 5697107 
12493.50700

0/1230-59 

Aquisição de Equipamento 

Material Permanente para 

Unidade de Atenção 

Especializada em Saúde 

141.308,00  

SOROCABA SOROCABA FMS – CNES 5697107 
12493.50700

0/1230-09 

Aquisição de Equipamento 

Material Permanente para 

Unidade de Atenção 

799.910,00  
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Especializada em Saúde 

SOROCABA SOROCABA 
FMS – GPACI - 

2079321 

36000.51346

82/02-300 
Incremento MAC 200.000,00  

SOROCABA SOROCABA 

FMS - Santa Casa 

Sorocaba CNES 

2708779 

36000.51346

62/02-300 
Incremento MAC 100.000,00  

RIBEIRÃO PRETO JABORANDI 

Fundo Municipal de 

Saúde de Jaborandi, 

Unidade Assistida: 

ESF-I Jaborandi-João 

Paulo Pires da Silva – 

CNES:7091656 e ESF-II 

Jaborandi-Omar Pinto 

Neto-CNES:7091664 

3600050604

5202300 

Incremento PAP/Atenção 

Primária a Saúde (Custeio) 
200.000,00  

RIBEIRÃO PRETO JABORANDI 

Fundo Municipal de 

Saúde de Jaborandi, 

Unidade Assistida: 

ESF- I Jaborandi – João 

Paulo Pires da Silva- 

CNES:7091656 e ESF-II 

Jaborandi – Omar 

Pinto Neto-

CNES:7091664 

3600050604

7202300 

Incremento PAP/Atenção 

Primária a Saúde (Custeio) 
250.000,00  

RIBEIRÃO PRETO JABORANDI 

Fundo Municipal de 

Saúde de Jaborandi, 

Unidade Assistida: 

ESF-I Jaborandi-João 

Paulo Pires da Silva – 

CNES: 7091656 e ESF-

II Jaborandi-Omar 

Pinto Neto-CNES: 

7091664 

1387079400

01/23-001 

Estruturação da Atenção 

Primária a Saúde (APS) 
100.000,00  

RIBEIRÃO PRETO TAQUARAL 
Fundo Municipal de 

Saúde 

3600050329

3202300 

Custeio ao piso da atenção 

primária 
150.000,00  

RIBEIRÃO PRETO TAQUARAL 

Unidade Básica de 

Saúde Taquaral 

Caetano Pitelli 

13932.39600

0/1230-01 

Aquisição de equipamento 

e material permanente 

para Unidade Básica de 

Saúde 

99.907,00  

RIBEIRÃO PRETO COLINA 

Fundo Municipal de 

Saúde de Colina (USF 

Sydnei Ferreira a 

Costa Nosso Teto; USF 

Conjunto Habitacional 

Francisco Tornelli 

CDHU e USF São 

Sebastião Tereza 

Bernardes Teixeira) 

1655205300

0123001 

Aquisição de Equipamento 

e Material Permanente 

para Unidade Básica de 

Saúde 

100.000,00  

RIBEIRÃO PRETO COLINA 
Fundo Municipal de 

Saúde de Colina 

3600050662

1202300 

Custeio de Média e Alta 

Complexidade 
200.000,00  

RIBEIRÃO PRETO COLINA 
Fundo Municipal de 

Saúde de Colina 

3600050251

2202300 

Custeio ao Piso da 

Atenção Básica 
400.000,00  

RIBEIRÃO PRETO GUAÍRA 

Fundo Municipal 

Saúde de Guaíra-

Unidade Saúde da 

Família José 

07639.75200

0/1230-10 

Aquisição de Equipamento 

e material permanente 
271.799,00  
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Adalberto Lellis Garcia 

RIBEIRÃO PRETO GUAÍRA 

Fundo Municipal 

Saúde – Unidade de 

Saúde da Família João 

Bosco Lellis 

07639.75200

0/1230-11 

Aquisição Equipamento e 

material permanente 
83.953,00  

 
7. Adequação de Plano de Trabalho para execução de recursos, para aquisição de 

equipamentos. 
 

DRS MUNICIPIO INSTITUIÇÃO GESTÃO Nº DA PROPOSTA 
VALOR DO 

RECURSO 

Portaria de 

Habilitação 

da proposta 

Portaria de 

execução do 

recurso 

Resolução 

CIT/MS 

SÃO JOÃO 

DA BOA 

VISTA 

CASA 

BRANCA 

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE DE CASA 

BRANCA 

MUNICIPAL 
11839940000118001-

2018 
160.000,00 

1066-

23/04/2018 

GM/MS 3134 

17/12/2013 

22 de 

27/7/2017 

SÃO JOÃO 

DA BOA 

VISTA 

CASA 

BRANCA 

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE DE CASA 

BRANCA 

MUNICIPAL 
11839940000120001-

2020 
100.000,00 

962-

30/04/2020 

GM/MS 3134 

17/12/2013 

22 de 

27/7/2017 

SÃO JOÃO 

DA BOA 

VISTA 

CASA 

BRANCA 

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE DE CASA 

BRANCA 

MUNICIPAL 
11839940000117010-

2018 
121.545,00 

3360-

10/12/2017 

GM/MS 3134 

17/12/2013 

22 de 

27/7/2017 

SÃO JOÃO 

DA BOA 

VISTA 

CASA 

BRANCA 

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE DE CASA 

BRANCA 

MUNICIPAL 
11839940000119009-

2019 
68.000,01 

3870-

27/12/2019 

GM/MS 3134 

17/12/2013 

22 de 

27/7/2017 

SÃO JOÃO 

DA BOA 

VISTA 

CASA 

BRANCA 

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE DE CASA 

BRANCA 

MUNICIPAL 
11839940000119007-

2019 
68.000,01 

2918-

08/11/2019 

GM/MS 3134 

17/12/2013 

22 de 

27/7/2017 

SÃO JOÃO 

DA BOA 

VISTA 

CASA 

BRANCA 

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE DE CASA 

BRANCA 

MUNICIPAL 

Organização dos 

Serviços de 

Assistência 

Farmacêutica SUS-

2020 –QUALIFARSUS 

(Programa Nacional 

de Qualificação da 

Assistência 

Farmacêutica) 

45.654,23 
3.586, 

19/12/2019 

GM/MS 3134 

17/12/2013 
22 de 

27/7/2017 
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8. Referendar Deliberações CIB ad referendum, publicadas antes da reunião da CIB, de 

14/09/2023 abaixo relacionadas: 
 

DELIBERAÇÃO 

CIB 
ASSUNTO 

DATA/PUBLICAÇÃO - 

D.O.E. 

86 
AD REFERENDUM PACTUAÇÃO COMPLEMENTAR 

CIRURGIAS ELETIVAS – FASE 2 
06/09/2023 

 

 

 


